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PORTARIA No 141, DE 29 DE MARçO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, com base no Artigo 50 da Lei Municipal I.284 de27 de julho de

2015, conforme Requerimento Protocolado sob No 258/2022 de 03 de fevereiro de

2022 e Termo de Ciência Protocolado sob No 1349/2022 em 29 de março de 2022,

considerando parecer jurídico, informações prestadas pelo DepaÌtamento de

Recursos Humanos do Município,

RESOLVE

Art. 10 - Conceder Licença para Qualificação Profissional, sem

prejuízo de seus vencìmentos, ao servidor SIDNEI LUIZ FLACH, ocupante do cargo

de Provimento EfetÌvo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Espofte, pelo período de 29 de março de 2022a09 de março de2024.

AË, 20 - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNETE Do PREFETTO MuNrcrpAL DE MrssAL, 29 or Nnnço ot2022.
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